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LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998

Altera a Legislação Tributária Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO IMPOSTO SOBRE A RENDA

.......................................................................................................................................................

Art. 13 A pessoa jurídica cuja receita bruta total, no ano-calendário anterior, tenha
sido igual ou inferior a R$ 48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), ou a R$
4.000.000,00 (quatro milhões de reais) multiplicado pelo número de meses de atividade do
ano-calendário anterior, quando inferior a 12 (doze) meses, poderá optar pelo regime de
tributação com base no lucro presumido.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.

Art. 14. Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas jurídicas:
I - cuja receita total, no ano-calendário anterior seja superior ao limite de R$

48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), ou proporcional ao número de meses do
período, quando inferior a 12 (doze) meses;

* Inciso I com redação dada pela Lei n. 10.637, de 30/12/2002.
II - cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos

de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento,
sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e
câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil,
cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades de
previdência privada aberta;

III - que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do exterior;
IV - que, autorizadas pela legislação tributária, usufruam de benefícios fiscais

relativos à isenção ou redução do imposto;
V - que, no decorrer do ano-calendário, tenham efetuado pagamento mensal pelo

regime de estimativa, na forma do art. 2º da Lei nº 9.430, de 1996;
VI - que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de

assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de
contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a
prazo ou de prestação de serviços ("factoring").

CAPÍTULO III
 DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGURO, OU

RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS
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Art. 15. A alíquota do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou
relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF nas operações de seguro será de vinte e cinco
por cento.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera a legislação do imposto de renda das
pessoas físicas e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
 DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

.......................................................................................................................................................

Art. 40. A base de cálculo mensal do imposto de renda das pessoas jurídicas
prestadoras de serviços em geral, cuja receita bruta anual seja de até R$ 120.000,00 (cento e
vinte mil reais), será determinada mediante a aplicação do percentual de 16% sobre a receita
bruta auferida mensalmente, observado o disposto nos arts. 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20 de
janeiro de 1995.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às pessoas jurídicas que
prestam serviços hospitalares e de transporte, bem como às sociedades prestadoras de serviços
de profissões legalmente regulamentadas.

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995

Altera a legislação tributária Federal e dá
outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 812, de
1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte lei:
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS

.......................................................................................................................................................

Seção II
 Do Pagamento Mensal do Imposto

.......................................................................................................................................................

Art. 35. A pessoa jurídica poderá suspender ou reduzir o pagamento do imposto
devido em cada mês, desde que demonstre, através de balanços ou balancetes mensais, que o
valor acumulado já pago excede o valor do imposto, inclusive adicional, calculado com base
no lucro real do período em curso.

§ 1º Os balanços ou balancetes de que trata este artigo:
a) deverão ser levantados com observância das leis comerciais e fiscais e

transcritos no livro Diário;
b) somente produzirão efeitos para determinação da parcela do imposto de renda e

da contribuição social sobre o lucro devidos no decorrer do ano-calendário.
§ 2º Estão dispensadas do pagamento de que tratam os artigos 28 e 29 as pessoas

jurídicas que, através de balanço ou balancetes mensais, demonstrem a existência de prejuízos
fiscais apurados a partir do mês de janeiro do ano-calendário.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20/06/1995.
§ 3º O pagamento mensal, relativo ao mês de janeiro do ano-calendário, poderá

ser efetuado com base em balanço ou balancete mensal, desde que neste fique demonstrado
que o imposto devido no período é inferior ao calculado com base no disposto nos artigos 28 e
29.

* § 3º acrescido pela Lei nº 9.065, de 20/06/1995.
§ 4º O Poder Executivo poderá baixar instruções para a aplicação do disposto

neste artigo.
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.065, de 20/06/1995.

Seção III
 Do Regime de Tributação com Base no Lucro Real

Art. 36. (Revogado pela Lei nº 9.718, de 27/11/1998).
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.119, DE 25 DE MAIO DE 2005

 Altera a Legislação Tributária Federal e dá
outras providências.

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o  O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será
calculado de acordo com a seguinte tabela progressiva mensal, em reais:

*Art. 1º com redação dada pela Lei nº 11.311 de 2006.

Tabela Progressiva Mensal
(Redação dada pela Lei nº 11.311 de 2006)

Base de Cálculo em
R$ Alíquota % Parcela a Deduzir

do Imposto em R$
Até 1.257,12 - -
De 1.257,13 até
2.512,08 15 188,57

Acima de 2.512,08 27,5 502,58

Tabela Progressiva Anual

Base de Cálculo em R$ Alíquota % Parcela a Deduzir do
Imposto em R$

Até 13.968,00 - -

De 13.968,01 até 27.912,00 15 2.095,20

Acima de 27.912,00 27,5 5.584,20

 Parágrafo único. O imposto de renda anual devido incidente sobre os rendimentos
de que trata o caput deste artigo será calculado de acordo com tabela progressiva anual
correspondente à soma das tabelas progressivas mensais vigentes nos meses de cada ano-
calendário.

*Parágrafo único incluído pela Lei nº 11.311 de 2006.

 Art. 2o  O inciso XV do art. 6o  da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6o  ..........................................................................................................
.........................................................................................................................
XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência
para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer
pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência
complementar, até o valor de R$ 1.164,00 (mil, cento e sessenta e quatro
reais), por mês, a partir do mês em que o contribuinte completar 65
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(sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na
tabela de incidência mensal do imposto;
..............................................................................................................." (NR)

*Vide Medida Provisória nº 340, de 29 de dezembro 2006.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 340, DE 29 DE DEZEMBRO 2006

 Efetua alterações na tabela do imposto de
renda da pessoa física, dispõe sobre o desconto
de crédito na apuração da Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido - CSLL, dispõe sobre a
redução a zero da alíquota da CPMF nas
hipóteses que menciona, altera as Leis nos
10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe
sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante
do Ensino Superior, 11.128, de 28 de julho de
2005, que dispõe sobre o Programa
Universidade para Todos - PROUNI, e 6.194,
de 19 de dezembro de 1974, que dispõe sobre
o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais
causados por veículos automotores de via
terrestre, ou por sua carga, a pessoas
transportadas ou não (DPVAT), prorroga o
prazo de que trata o art. 19 da Lei no 11.314,
de 3 de julho de 2006, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 18 . Ficam revogados:
I - a partir de 1o  de janeiro de 2007:
a) a Lei nº 11.119, de 25 de maio de 2005;
b) os arts. 1o  e 2o  da Lei nº 11.311, de 13 de junho de 2006; e
c) o art. 3o  da Lei nº 11.311, de 13 de junho de 2006, na parte referente aos arts.

4o , 8o  e 10, da Lei nº 9.250, de 26 dezembro de 2005;
II - a partir da data de publicação desta Medida Provisória:
a) o art. 35 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; e
b) o art. 131 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.

Brasília, 29 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Paulo Sérgio Oliveira Passos
Fernando Haddad
Luiz Fernando Furlan


